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QUARTO TERMO AD|TIVO (DE
vALOR DE SUenrSSÃO; AO
CoNTRATO N.o 00039/2019
CELEBRADO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAAPORA E A
EMPRESA CONSTRUTORA F &
COSTA EIRELI, QUE TEM POR
oBJETo A corurnnrnçÃo DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃo DE SERVIÇoS DE
PAVIMENTAÇÃo EM
PARALELrpiproos cnnruÍrrcos
EM DIVERSAS RUAS DESTE
rrluNcÍplo.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORA órgão executivo do
Município inscrito no CNPJ sob o n.o 08.865.64410001-54, com sede na Rua Salomão
Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, neste ato representado por seu Prefeito
Constitucional o Sr. Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileira, Casado, residente e
domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - pB, CpF no
908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no 1648359 SSP-PB.
CONTRATADA: CONSTRUTORA F & COSTA ElRELl, com sede à Rua
Projetada 20, S/N, Centro, Goiana-PE, inscrita no CNPJ sob o no
07.360.005/0001-74, neste ato representado pelo Sr. José Gomes de Oliveira
Neto, Brasileiro, casado, Empresário, inscrito no cPF sob o no 82g.482.404-6g,
residente a Rua Projetada, 36, Tanquinho ll, Goiana - pE, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o
presente termo aditivo de prazo, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo
aditivo ao contrato n.o 0003912019, consoante Processo Licitatório na modalidade de
Tomada de Preços no 00001/2019, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da
Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMETRA - DO OBJETO
O presente termo aditivo tem como objeto o VALOR DE SUPRESSÃO do contrato
firmado entre as partes em 1710612019, nos termos previstos em sua Cláus
DECIMA, fundamentado na Lei 8.666/93 em seu artigo 65, § 1o.

CLÁUSULA SEGUNDA - SUPRESSÃo
Este termo tem por objetivo aditar a supressão do valor do contrato original no
00039/2019 e aditivos, tornando-se necessário a emissão do competente termo
aditivo em razáo das compensações ocorridas na planilha orçamentária em
anexo, objeto da reprogramação.

CLÁUSULA TERGEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITTVO

Rua Salomão Yeloso, 3O, Centro
CNPJ: O8.86 5.644 / AaO1.54



à'i'ffi'';,
**'Ei, l- PREFEITUÊADE

-ÉlGi cA/{POrUf,
.% 

Este termo aditivo tem por objetivo suprimir o valor do contrato original no
00039/2019 e aditivos, totalizado no valor de R$ 536.421,27 (quinhentos e trinta
e seis mil, quatrocentos e vinte e um real e vinte e sete centavos). Passando a
ser suprimido o percentual de aproximadamente 23,52o/o (vinte e três,
cinquenta e dois por cento), gue corresponde ao valor de R$ 102.123,14
(cento e dois mil, cento e vinte e três reais e catorze centavos).
O valor retornará ao preço inicialmente contratado, que corresponde a R$
434.299,13 (OUATROCENTOS E TRTNTA E QUATRO MtL DUZENTOS E
NOVENTA E NOVE REAIS E TREZE CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA
A despesa será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa
finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Constitucional, e encontra
amparo legal no artigo 65, § 1o, da Lei n.o 8.666/93.

.g 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condiçÕes estabelecidas no contrato inicial,
firmado entre as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

,24 de Maio de 2A21.

PREF IPAL DE
CRISTIANO EIRA MONTEIRO

JO GOM E OLIVE]RA NETO
482.404-68CPF

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

JALsÇoagU Lg

Rua §alomão Veloso,3O, Centro
CNPJ: O8.865.6441000l-54
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Rua Salomão Yeloso, 3O, Centro
CNPJ: O8.865.6441000I-54

ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE VALOR E
SUPRESSÃO AO CONTRATO N' OOO3gl2llg

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO. DE SERVIÇOS DE PAV]MENTAÇÃO EM
PARALELEPíPEDOS GRAN|TICOS EM DIVERSAS RUAS DESTE
MUNICÍP]O. FUNDAMENTO LEGAL: TCrMO AditiVO N. OOOO412021
proveniente da Tomada de Preços n" 00001/2019. DOTAÇÃO: 02.090
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS - 15
451 1033 1962 |MPLANTAÇÃO DE PAV|MENTAÇÃO DE VIAS
PUBLTCA - 4490.s1 99 510 OBRAS E TNSTALAÇÕES. ESSAS
DOTAÇÕES PODERAO SOFRER ALTERAÇOES. VtcÊNCtA: até o
final do exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Caaporã e a empresa CONSTRUTORA F &
COSTA EIRELI - CNPJ: 07.360.005/0001-74 - VALOR: R$ 102.123,14
(cento e dois mil, cento e vinte e três reais e catorze centavos) - Data da
assinatura do termo aditivo: 2110512021.

Caaporã -PB,24 de Maio de2021.

O FERREIRA MONTE]RO
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utnucÍrto »n caaronÃ

ucnaçÃo
EXTRÁTO DO QUARTOTERMO ADMTVO DE VALORE

supnrssÃo Ao coNTRATo No 000392019

OBJETO: CONTRATAÇÀO Og EMPRESA DE ENGENHARIA
nARA ExECUÇÃo DE sERvrÇos DE pAvrMENTeçÀo rupanalpLgpÍppoos cnaNÍrrcos EM DIVERSAS RUAs
DESTE UTUMCÍPTO. FTINDAMEI{TO LEGAL: TCrMO AditiVO N.
0000412021 proveniente da Tomada de preços n" 00001/2019.
ooraçÃo: 02.090 SECRETARIA or rNriregsrRUTURA E
sERvtÇos uRBANos - 15 451 1033 1962 trvnlaxraçÀo oe
rAVTMENTAÇÀo or vns rUBLICA - 4490.5199 510 oBRAS E
rNsreLaçõrs. ESsAS ooraçôrs poornÃo soFRER
elffnaçÔfS. fICÊXCII: até o Íinal do exercício financeiro de
2021. PARTES CONTRATANTES: prefeitura Municipal de
Caaporã e a empresa CONSTRUTOM F & COSTA EIRELI -
CMJ: 07.360.005/0001-74 - VALOR: RS 102.123,14 (cento e dois
mil, cento e vinte e três reais e catorze centavos) - Data da assinatura
do termo adittvo: 2110512021.

Caaporã - PB,24 de Maio de202l.
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voltâda à modernização e transparência da gesülo municipal
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CRISTUNO FERREIRA MONTEIRO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Kalinna Helen Ferreira Franco Borges

Código IdentiÍicsdor:F8369E74

ESTADO DA P

SECRETÁRIA DE ADMIMSTRAÇÃO
LEI NO I.OO3, DE 2I DE MAIO DE 202I.

Gabinete do Prefeito

LEI no I.003, DE 2l DE MAIO DE 2021.

Dispõe sobre denominação da Sala de Recepção da
sede da Prefeitura Municipal de Cabaceiras, nesta
Cidade.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MTIMCÍPIO DE
CABACEIRAS; Faço saber que a Câmara aprovou e Eu sanciono
a seguintc Lei:

Art. l'Fica denominada de HERMÍNIA DE ALMEIDA SOUSA, a
§ala de Reccpçâo de sede da Prcfeitura Municipal dc Cabaceiras.
nesta Cidade.

Art. 20 Esta lri enha em vigor na data de sua publicação.

Cabaceiras, 2l de maio de 2021; 185 anos de Emancipeção
Política.

Publique - se e cumprâ - se.

TUGO MÁRCONE CASTRO DÁ ROCHA
Prefeito Constinrcional

Publicado por:
José Djanilson Galdino de Farias
Código Identilicador:4658849D

SECRETÁRIA DE ADMIMSTRAÇÃO
LEI N" I.OO4, DE 2I DE MAIO DE 202I.

Gabinetc do Prcfeito

LEI n' 1.fi)4, DE 2l DE MAIO DE 202r.

Dispõe sobre a instituição do programa Municipal
Bolsa Universidade em beneficio dos Estudantes
inscritos no Cadúnico, como titular ou dependente no
municipio de Cabaceiras e define outras providências
correlatas.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUMCÍPIO DE
CÀBACEIRAS. Faço saber quc a Câmara aprovou e Eu sanciono
a seguintc Lci:

Capítulo I
Da instituição do Programa

Art. l" Fica instituido no râmbito do município de Cabaceiras, o
Programa Municipal Bolsa Universitári4 tendo por finalidade a
concessão de beneficio Íinanceiro ao estudante regularmente
matriculado em nível superior, pública ou privada , para efeito de

MUNICÍPIO DE CABÀCf,IRA§

www.diari omun icipal. com.br/famup
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Dos MuNtcípros BEr EsiTADo DA paneíae
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PTEF]EÍruRA MT'NICIPAL I'E FNEI MAEIINÍO

f,lXTf,ATO DE CONTRATO
oBJETo AeúsIÇ^oDEFoxM P/IRCELADÁDEMEDIC^MENroSD F RMÁchEspEcIÁ-
LIZADA, pARÁ DtsrRtBtIÇÀo cMnm ÇoM pEssoAs CARF\TE5, DEsrF MuMclpto,
PoR MEIo D^ SECRETARTA MLNrctp L DE SAúDE. n DAMENTo LEGAL D6pcM <tc

Lroração ,' DP0o026no2l DOÍAÇÃO: Rc@s Prc,pnc rlo Múi.ipio rL FÍ., Mdrúúb 07 oo -
ruNDO MUN DE S^LrDE-SEC M(-N SAUDE l0 301 2m? 2027 -3 3 9Í) 30 02lO aÍtl 20t)12$2
- 3l903002 ro3o3 t@? 2034 - 3I9030o: vtcÊNcr^ aÉ o fin.t do dícicio fi,le.úo d.
2021 PÁRTES CONTMTÂNTES Prcf.ll@ Murgpál d. EÍGi MsÍtiúo . CT N' 00041,2021 -
24 05 2l - MARQUES COMERCIO FARMACEUTICo LTDÀ - RS,l4 (x0.00

f,XTRATO DE CONTMTO
oBrETo coNTMlÁÇÀo DE EMPRES^ EspEcrALz DÁ paRÁ pREsrÁÇÀo DF sERvrços
DEApRESENTAÇÀo DL pRooÁM^s DERÁDto. LocuÇÀoL pRoDUçÀo DEspors paR,1

ATENDER A NESCESSIDADE DO MIJNICIPIO DE FREI MARTINHO FANDAMENTO LEGAL
Dsp."s d. L,cm{tô i' Dvooo2sEo:r DOTAÇÀO R..Úos ki,p.,os do Mu,cip,o d. Fr., Md-
nho olm-SECDEADM ,ISÍRÁÇÀO04tr2l@22@l-IIaolcot vtcÊNctÀ ãE o hrEI
do adci.io 6@.irc d.2021 PARTES CONTRATANTES: Pr.f.itúr Muclpsl d. Fr.t M&Íriúoc:
cT No 0@42202t -2405 2t -^C CHAVES DE LIMÁ- Rt 2:500,00

PRETETTITI üI,NICIp^LDE CONCETÇ^O

A}lso DE Rf,puBuc^çÃo
PiEG.{o InESENCI L N. ml5/ro2r

A PÍ.fêite MEiciFl d. C6EiÉo?B, ú!v& ô Pt geE O6cid tdB piül'@ E REPT BLIC^çÂO
& licÍ.flo sob Eodali.lsd. kcgÀo Pr6@cial do Ípo mãÚ Íftço. p.Ía 

^qusiçlo 
& @dos d. srd

(16Í. d! @.çio) püi. s6ae! d. sdil(! ô Muicipio dG cocc'çior'PB Moívo .lrdçio dc
quÂntilÍjvo do cditd Dês fdh. a d.L da ss:!o púlicâ qE.írv. úec.da par. o dia 26 d. mao rL
2021,âs1330horu,â631r6.d.t@odia09dêndodc20:1,í!09]otl9h'nLOC^LS.tadaCPL
@ pí.f.úm múicip.l. Ido@rçõ.s no hoiüo &s 08:00 6 I I 0O hús dc ôs 

'í.8. 
nô 6d.Í.§o

sup.&itado Tclcfmê (83)3453-2.Eó E-mal [cir!ú@cog'@ pb sovtr Eólâl ss*r.. pbs@k

Krss,^ MEDErf,os L c''D^ ncuEr.Sff;fsirPulí 
d' mÀio d' 202r

P.l.pdn Ofdll

pRElErTUf,^Mumcrp L DE coNcErçÁo pB

A!'rso rrE 
^BExIUn^ 

DE PROFOST DE pR[çO§
TOM^D^ Irf, PnEçO§ N. üml/]02 t

Á Pr6idcnc rL Cmis§ào <L Liqtaçào do ME c,p,o d. C@c.'çào/PB, t(ru piblrco pú. coldmato
d6 ldt flês p.rtclpanGs do PÍc6$ M modali&d. TdE& d. P..çG N. OOOO I /202 t . 

^b.nuâ 
d,os

Eddôp.s d. PÍopoca d. Prcç6 d. r.fada liciaÉo, qu. ldn cúo ôbJao CmEãI{tu d. 6s.nhc@
clvil, púâ 6 s@,ços d. §istàciô Écni@. 6sslÉçÀo. aúpânnuoro d. ob.6 dÀr drv.:s 6ê
tan6 do úúrcipio d. C@cctçâo PB Ássn a s6ào para Âb.Ítúa dos Erv.lop.s rL PÍopodra dê Prac
siEoliz& no dja 26 d. Mliod.2021, is Il lohs MeoB mfomsçô.s podsÀo s obiidÀrlúto.
C@$ào Pmeml. d. L'citaçào, Ru Cap'lão João MrgEl - C.núo 

^ôniriúí,ro 
Int gndo, Sr{ -

rosi - Cdeiç!ô - PB. @ hd&o @h@nin a | 2}00mn d6 d,s úr!É Tcl.fd. (83) 3453-2486

V " Ç@e'çilo.2r d.ndo d.:o:l
DAIÍARIS EENRIOTJE DE FIGUIITEDO

PEldda.

PÍêfêltuÍa ilunlclpal
de Solânoa

Pf,EFEITUI MUNICIP^L DE soúxE
GAAINETE DO PNEFETrro

NorrFrc cÂo
TOM DA DE Pf,ECO§i N1ttumr i

ÁPrcf.itE Mhicip.l d. sol&'.!,.trsvâ d. s ItcfaroNOTIFICÂrEmpíe tit MBERTO Íl^MA-
LHO TRIGUEIRO MENDES ME.AV PRESIDENTEWASHINGTON LUIZ. 

,70. 
SALÂ 204. BESSA,

IoÀo pEsso /pB, cNpJ n rr 59o o9o/omr-oo. voedm ü T@!d. & pÍoçc í" mo12or8,
CmrÍo n'm220/2018{PL, cuJo obj.t,!o é . Cmtí.çlo d. dpÉe & mô dr cúBrÍ$io c'sl
d.$rrd. a d.odó dâ oha d. c@sr4ào d. ua Esola c@ 04 (quaro) el6 d. ada. @ ME cip'o
d. SolârePB, do d.5.uFin6to do Feo d. d64no p.«islo rc c úÚo 6g&í60 c Fúosrú
at av& d. 5 TmosÁdtúos, srú, @tudo, á 6FÉ c6§.rada c@clu o obr.io c@lÍaq bcô cofto,
àba dm rot :. Asim.nqúi. r.$isàôünilÍs.l dô 6nE-Ào c !t Ítúa d. p.@so.drnBisratNo
IntmÊÉ . hbliqc*.

Solà.r/PB. 20 d. Mdo dc 2021

KAYSf,X NOGUEINA PINIO TOCEA
Prfdtô

pREFf,ITUR MrrNlctp L DE soúNE^

coNvoc^ÇÀo DE-Rf, ,tt ANEscENTEs
PRIG^O ELETXOTVCO N. 0(na202t

O PÉgGúo O6cÉl do Muripro d. Solà..,?B! ton. DúNl.o qr. . @prce CANT DISTRIBIn-
DOR,A EIRELI úo sine. çmtrsto. Fdiu <t sislatri. dos Í.G:,5,6, ?,8, 9. t0, 1:. t4. 19. 10.
21. 30 do Pr.glo El.tô @ no 000a202l. cuJo ólcro é Aqui5,ção pd@ladr d.8àEd rlúÕtic'G
d6úEdc â ríodâ.*d{ d6 alllE dá Rêdc Múic,p6l d. Ecim .Líê M@cipio [iddo r
oplu lartréáiq !q ú acior.d6 ird.: COMETCÍ^L DE ALIMENTO§ WS§ EIRELI.
MEG^M STER COMERCI^L DE ÂLIMf,NTO§ EIRIU . PAIrlI) PoNIES DÀ SILVA EPP.
o.voodú prn Drniíd.6 i.!.!* a .sniro náchrdú it iqro ptu d.0, Grà)di! úr.i* cõo nào s mdfcsrd, 6 ftaciomdos rt G *Íào ÍÉesdos InI@açô.s T.t.fm
(081) l163-1235 Ena,l lc'taeNle.â:ol7@vúo cm

SoliM - PB. 24 d. Mrio & 2oll
JUSCf,IINO SO^XES DA SILV

Prrg@im Of.id

Prefeltura Munlclpal
dê Baia da fralção

PreÍeltura ilunlclpal
Caaporã

IA MUN.-ICP L DE CAAPOR,{
PIRM NEN"TE Df, ucm^Ç^o

Do pRTMEIRo rf,RMo 
^Dttrvo 

Df, acRiscDto DE sER!'Iços E \atoR

pnEExTun^ MUMcrp LDEBAI^ D^Tf, IçÃo

^vIsoDEc^NcEt 
Emo

pRf,cÂo pxfsENct,{l- N. rc22@l
O Prêgoêúo Oficr.l c@u@ ô crElmaro .la s.§!ào tribl!É .tâ! 08 30 lE do tür 08 d. Juuho <t

2021, dlrrEda e rÉáúàto dE Fopo3ts rÉltlrvlr e Pr.são Pr.ftin n. mo3z2o2r. qE otlicüvt

^qutsiçlo 
p{eted. dê rú.1êl@ip.&6 . o.io fo gtuirjcq psrà alarda s n..6id.d6 dô MEicip,o

d. B.i d. TBiÉÊPB ,u!*ifqtiv.: Reõé d. inrals slbl!@. Infmsçôê m lúüio drs oE:OO
a l200 hdás dos diâs írlir e s.guint ad.rêço-RuDo.nP.droli6sl-Cmto-B.iadáTrar@
-PB Tcl.fo. (083) 99385-326ó

M xrNEo cErrrÍÂNo DÀ sH^dâ#Tao 
' PB' 24 d' Müo d' 202t

cot§TRATO No (XXB920I9
LTo coNrRÂTAÇÃo DÉ EMPRESA DF ENGEMÁRIA pÁR^ F)ccuÇÀo DEsERvtços
P{VIMENTAçAO FM P^RALETEPIPEDOS GRANTNCOS EM DTVERSAS RUAS OESTE

NICIPIO FUNDAMENTO LEGAL: Tmo Adn'vô N. ooOOtzOtO p.ov6'@t. rh Tm.d. dê
ços n'o0oor 2ore DoTAçÀo ol0ôo SECRIT^RLA DE INFMESTRT TURÁ E SERVICOS
BANos. r5 45r r0l1 r06: IVpL{N'tACÀo DL pAvtMt}"TÁcÀo oE vtAs pIlBUcÁ- «ú 5l
5 ro oBMs E Nsr LAçóEs EssÂs DorÁçóEs poDER Ào soFRER ÂLTER tcôEs vt-
NCL.\ l2(Do2.)n.G PÀRTES CONTR{^ÀITF§ Pr.í.ú@Mú,c@l d. Cffià. r6reGENCL.\ l2(Do2.)n.G PÀRTES CONTR{^ÀITF§ Pr.í.ú@Mú,cD.l d. C.áeorà q.ôpre

CONSTRUTOM f & COSTÁ EIRELI - CNPJ 0? 160 oos/mol -74 - VÁLOR RJ t02 | 23.14 ( c!íúo.
&E dil, Éúo . viír. É tr6 r..is . cúdz 6l!vG) - DaL d. sir.tlra do taDo adinh: o4,Oj/2o2o
- Yis€rci!: elli I 7 d! ,udlD d. 2020
Caporâ ' P8.06 d. Múço & 2020
EIIAS I'f, JISUS 

^R^UJOM.ibE dr CPL

PRErEITL'TA MUNICIPAL DE f,IO TINTO

coNvoc^CÁo
PRf,cÀo raEsENcI^L N. @ot 3/to2 r

OBIETO Ex@ç& dcs *ry,ç6 d. Espo.rê ô!úsoE Fr. ndhú .lddd s É*i&d.5 d. Sér-
iana d. Sajú d.í. mucip'o O Prlscno oftral 6v@ o mpú.cim@to das *guúrB mFcs:
ADAILTON DA SILVA. ÀLEX SOARES DA SILVÁ, ÁNA P,TUL{ BÁRBOSA MOREIRÁ RIBEIRO.
ÂP§',B,{NSPORTES E LOCACOES LtDÂ CAIO CES^R^ZE !'EDO LI]'DGERIO, CONSTRUTOM
ÂPODI EIRELI, DÁ MATA REPRESEMACOES EIRELI, DIECIO MEDEIROS DE SOUSA, JAIL
ToN DÂ srlvÁ FRrrr ,IoÀo p L,I-o DA sILvA. JosÉ Ho x DE AMúJo,IosÉ RocERJo DE
OLI\'EIM DA SILVA. IOSE \I,IIION SÁMOS, R .I CAVÁLCANTI DE OLryEIR^, SEBASTIAO
SILVINO DOS SANTOS E ,OSE ERIÊLSON CLEMENTINO GOMES Púe fe d! le6 v6t i!.
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